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Alteração  1 

Oldřich Vlasák 

em nome do Grupo ECR 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 5-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 5-A. Salienta, neste contexto, que bastos 

limites, disparidades e dissonâncias que  

impedem o melhor aproveitamento do 

potencial de desenvolvimento na região do 

Danúbio têm as suas raízes na segunda 

metade do século passado –  na Guerra 

Fria e na cortina de Ferro – o que é 

particularmente verdadeiro para os 

territórios na recente, e actual, fronteira 

externa da UE; 

Or. en 
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Alteração  2 

Oldřich Vlasák 

em nome do Grupo ECR 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 5-B (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

 5-B.  Entende que a oportunidade de 

integração europeia e, especialmente, da 

iniciativa relativa à estratégia para a 

região do Danúbio, deve ser utilizada para 

superar as barreiras existentes no 

mercado interno, nomeadamente as 

infra-estruturas de transporte 

subdesenvolvidas, as medidas de transição 

no mercado de trabalho ou na língua, 

barreiras culturais e sociais, para 

alcançar uma melhor coesão territorial da 

região e melhorar o seu potencial de 

desenvolvimento; 

Or. en 
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Alteração  3 

Oldřich Vlasák 

on behalf of the ECR Group 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 11 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

11. Convida a Comissão a tirar partido da 

experiência operacional adquirida com 

a Estratégia do Mar Báltico; solicita, 

consequentemente, um plano de acção 

que complemente o documento; 

considera que esse plano de acção 

deverá incluir os seguintes elementos: 

utilização ecológica do Danúbio 

recorrendo à navegação interior, 

intermodalidade com outros modos de 

transporte ao longo do Danúbio, 

através da melhoria de todas as 

infra-estruturas (com prioridade para 

a melhor utilização das 

infra-estruturas existentes) e da 

criação de um sistema multi-modal de 

transporte ao longo do rio, da 

utilização ecológica da energia 

hidroeléctrica ao longo do Danúbio, 

da preservação e da melhoria da 

qualidade da água do Danúbio em 

conformidade com a directiva-quadro 

da água, de requisitos de segurança 

rigorosos para os navios, do 

desenvolvimento do turismo ecológico 

11. Convida a Comissão a tirar partido da 

experiência operacional adquirida com a 

Estratégia do Mar Báltico; solicita, 

consequentemente, um plano de acção que 

complemente o documento; considera que 

esse plano de acção deverá incluir os 

seguintes elementos:  
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e da melhoria nos domínios da 

educação, da investigação e da coesão 

social; 

 – utilização ecológica do Danúbio 

recorrendo à navegação interior, 

 – intermodalidade com outros modos de 

transporte ao longo do Danúbio, através da 

melhoria de todas as infra-estruturas (com 

prioridade para a melhor utilização das 

infra-estruturas existentes) e da criação de 

um sistema multi-modal de transporte ao 

longo do rio, 

 – utilização ecológica da energia 

hidroeléctrica ao longo do Danúbio, 

 – interligação multimodal com os portos 

do Báltico e do Mar Adriático, removendo 

os estrangulamentos nos projectos RTE-T 

pertinentes, especialmente os projectos 

prioritários (n.ºs 6, 22 e 23), 

 – preservação e da melhoria da qualidade 

da água do Danúbio em conformidade com 

a directiva-quadro da água, 

 – requisitos de segurança rigorosos para os 

navios, 

 – desenvolvimento do turismo ecológico, 

 – melhoria nos domínios da educação, da 

investigação e da coesão social; 

Or. en 
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Alteração  4 

Oldřich Vlasák 

em nome do Grupo ECR 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 15 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

15. Propõe a integração do sistema de 

transportes da UE e os dos países vizinhos 

da UE na região do Danúbio e salienta a 

importância de prever projectos co-modais; 

15. Propõe a rápida remoção dos 

estrangulamentos e a harmonização dos 

sistemas de transporte na região do 

Danúbio pertencente à UE, a integração 

do sistema de transportes da UE e os dos 

países vizinhos da UE na região do 

Danúbio e salienta a importância de prever 

projectos co-modais 

Or. en 
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Alteração  5 

Oldřich Vlasák 

em nome do Grupo ECR 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 20 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

20. Apoia programas que visem melhorar o 

ambiente multicultural na região do 

Danúbio, fomentando a mobilidade 

multinacional, promovendo o diálogo 

cultural, gerando formas de arte e de 

comunicação, bem como criar 

estabelecimentos de formação profissional 

e de incubadoras de empresas nestes 

sectores, protegendo o património cultural 

e histórico, bem como estimulando novas 

indústrias culturais;   

20. Apoia programas que visem melhorar o 

ambiente multicultural na região do 

Danúbio, fomentando a mobilidade 

internacional, inter-regional e local, não 

só melhorando a infra-estrutura física, 

mas também promovendo o diálogo 

cultural, gerando formas de arte e de 

comunicação, bem como criar 

estabelecimentos de formação profissional 

e de incubadoras de empresas nestes 

sectores, protegendo o património cultural 

e histórico, bem como estimulando novas 

indústrias culturais;  

Or. en 
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Alteração  6 

Oldřich Vlasák 

em nome do Grupo ECR 

 

Proposta de resolução comum 

Grupos PPE, S&D, ALDE, Verts/ALE, ECR e GUE/NGL 

Estratégia europeia para a região do Danúbio 

Proposta de resolução comum 

N.º 22 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

22. Convida a Comissão e os 

Estados-Membros a melhorarem as 

medidas administrativas, a fim de reduzir 

os encargos administrativos inerentes a um 

desenvolvimento e implementação mais 

eficazes da estratégia da UE para o 

Danúbio; 

22. Convida a Comissão e os 

Estados-Membros a utilizarem 

rigorosamente todos os instrumentos 

comunitários legais, administrativos e 

políticos existentes (como o AECT, os 

coordenadores das RTE-T, ESPON e 

outros), a removerem todos os obstáculos 

legais e a melhorarem as medidas 

administrativas, a fim de reduzir os 

encargos administrativos inerentes a um 

desenvolvimento e implementação mais 

eficazes da estratégia da UE para o 

Danúbio; 

Or. en 

 

 


